
' 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4.544, de 21 de setembro de 2018. 

Dispõe sobre a adequação salarial aos 

Servidores do Poder Legislativo de Taquaritinga. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PUBLICADO NO O.O.E. 

EM~ LJk;J!/p 
ASS.. . : 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 

4.54412018, de autoria da Mesa Diretora: 

Art. 1 º. Ficam adequados os salários do quadro de servidores do Poder Legislativo 

em 3,66%, (três vírgula sessenta e seis por cento) a ser consolidado junto às tabelas de 

valores salariais constante do artigo 8.º da Lei Municipal 4.098, de 27 de janeiro de 2014, 

que dispõe sobre o Quadro de Funcionários Públicos do Poder Legislativo de Taquaritinga. 

Parágrafo único. A adequação salarial proposta por essa Lei se dá em observância 

aos ditames do artigo 37, inciso X da Constituição Federal. 

Art. 2°. Acompanham a presente Lei Complementar estudo de impacto 

orçamentário, declaração do ordenador da despesa e demais exigidos pela Lei 

Complementar n. º 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação dessa Lei Complementar correrão 

por conta de verbas próprias consignadas no orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 4°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1 º de agosto de 2018. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 21 de setembro de 2018. 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
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Agna(do parecido Ro rigues Garcia Se(ári Adju( re p.p/Dlretoria 
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